
CONTRATOnc
PREGÃOn'
PROTOCOLAR'
MODALIDADE
TIPO

VIGENCIA

VALORTOTAL

039/2017

Q20/2017

121/2017

PREGÃOPRESENCfAL

MENORPREÇOPORLOTE
B6ÍSE}S)MESES

R$ 91 .5e0,00 (noventa e un míl e quinhentos reais}

A Empresa Murlicipa} de Desenvolvimento de Campirlas S/A, com sede rla Rua Dr. Sabes Oliveira. 1028

Vlía Industrial - Campinas/SP, - CEP 1 3035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-0Q

representada neste ato por seu Diretor Presidente $r. Caros rosé Baweiro, portador do RG n' 4.571 .t 89-6 e do

CPF n' 00Q.62f.248-46 e por seu Dlretor de Operações, Sr. Wilson Folgozi de Brita, portador do RG n'
17.367.728-9 e do CPF n' 060.084.348-38, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado

JOSINALDO EPIFANIO DA SALVA EPP, com sede à Av. bovino Fernandes bailes, 1179 - Jd. Boa Esperança
Alfenas/MG - CEP 37130-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 12.261.184/0001-22. neste ato

representada pelo Sr. iosinaldo Epifanio da $ilva, portador do RG n' 1692822 SSP/PE e do CPF n!

229.171 .954-87. dará/ante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam E convencional as obhgações
e compromissos recíprocos que assumem, em corlsopânda com a Lei Federal n' l0.520/02, Leí Federal Do

8.666/93 e suas alterações, o Pregão Presencial n' Q20/2017, Decretos Municipais ri' 14.218/03 e suas
alterações e demais normas complementares e disposições deste instrumerlto. consoante as cláusulas e

condições que seguem:

t.l. Constitui objeto do presente o fornecimento de cavaletes de madeira para sinalização viária
obedecendo as especificações descritas nes itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DQ CONTRATO

2.1. A agência do presente Contrato é de 06 lseis) meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário ORcial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 57 da Le
Federal n' 8.666/93 com suas alterações. ' '

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte

nie

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 68.62s.oo
seiscentos e vinte e cinco reais) para o LOTE 01 . o valor de R$ 22.875.0C

dnw reais) para o LOTE 02, totalizando R$ 91.500:Q0 (no'/gala e um MI
da CONTRATADA que é parte integrante deste

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DQ CONTRATO

lsessenta e oito mll
lvlnte e dois mil, oitocentos

3.2. Nos preços propostos anima indicadas estão inc usos todos es custos e

encargos e incidências, diremos ou índiretos, não importando a natureza, que
por conta e risco da CONTRATADA.

EMP'ROSA MUNTCTPAL DF DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sabes Oliveira, n'. í .{)28 -- Vila Industrial -- CEP i 3{}35.

Fo11e: (1 9) 3772-400ü Sito: wxnv.;çlBdçç:çQln.b!
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equilíbrio ünar cedro reajuste nos valores deste contrato, exceção àquele decorrente de recomposição do

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO
4.1.

0 oagamento será efetuado no preza de 30 ltúnta) dias. a contar do aceite da Nota FisuffFatura

A empresa deu'erá emitir Nota Fiscal/faeíira expressa em Reais.4.2.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvoivhento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' i .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/QOQ1-00 Inscrição Estadual: 244.'109.463.1 10

b) Indicação dos matehais, quantidades, valores unitários e iotaÍsl

d} Contrato no 039/2Q17

Protocolo no121/2017;

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancária.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (dnco) dias úteis para aprovar cu rejeitar a Nota Fiscal'Faltara
apresentada

4.4.1. A(sl faturais) não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvida(sl a contratada para as
necessaHas correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
Idols) dias úte s a partir da data de devolução para a $ua reapr«entaçâa

que a CONTRATADA suspenda o fomes r11ento. EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto pala

Nota Fiscal/natura pela EMDEC. rájãol paga(s) no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da

4.5. Caso se aplique, será retido do p.agamento à Conlralada. a alquota do ISSQN da Prefeitura hlunlcipal
de Campinas correspondente à atividade da empresa, êm atendimento à Lei Municipal Ra 12.392/05 e
alterações

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em deconência de penalidade ou ínadimplemento contratual

4.?. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos deccrrerltes desse crédito. ' ' ''

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA ÇQNTRATAÜA

5.f. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas conslaníw da ÂNEX© !
8

5.2.

S.3

Indicar preposto para acompanhamento dos termos e $el execução do contratos

Cumprir o prazo previsto para a entrega, conforme item 4 do Anexo Termo de Referénda

5.4.
Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao anal da vigêrlcia deste instrumento.

CLÁUSULA SE)nA - OBRIGAÇÕES DÂ EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento

EMPRESA MUNTCTPAI. DF DESENVOL\'TMENTo DE CAN{PINAS S/A
Rua Dr. Salões Oliveira, n'. 1 .028 -- 'V'ila indtlstria! -- CEP 1 3035-27{) -- Campinas.Sl;

Fonc: 1 9) 3772-4t)00 Site: XBlwJ.}udcc.colt}.br



6.2.
Indicar proposto para acompanhamento dos temos deste contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica tetmlnantemente vedada à CONTRATADA a ttansferêrlcia das
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

obrigações demrreates deste

CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

Contrato e sei B ane-- 'as obHgações p.revistas na legislação em vigor e, em especial, das pnüstas neste

seguintes sanções:'céus. d cluuEU poaera. ae acordo com a natureza da infração. aplicar à CONTRATADA as

11 - Multa

Advertêrlcía

111.Suspensão tempos:rla de paüiclpaçao em l citação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos

iV - Declaração de tntdoneidade para iicftat ou contratar com a Administração Pública, nos temos do

8.2.

8.3.
A penalidade não desobriga o infrator de mrílgir a falta que Ihe deu origem.

A penalidade de multa será aplicada no$ seguintes casos

IÊ $1'FãElZllilXIEl:'.: :?.::::;!;: : ::l.;'::ls:'â! :
8.3.2. hlulta de 5qb (dnco por cento) sohn o -/alar total atuallzaco do contrato será a-ligado na
hipótese de inexecução parc al do objeto do contrato de natureza média; -r"

IBID B ! 'T'anw
8 4. A CONTRATADA terá o prazo. de 05 (cincos dias úteis para recorrer da penalidade aplicada: de acordo
com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações

B.4.1. Se indefeHdo o recurso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da rruHa aplicada na
TesouraNa da EMDEC. no prazo de até 5 jcincol dias. após comunicada do resultado.

8.42. Caso não selar recolhidos no. prazo os valons devidos pela CONTRATADA nlaüvos às
riultas, os mesmos serão descontados dos pagamentos; e/ou serão tomadas a$ providências judiciais

8,. ..;-'-.O dão.:umpnmento das obHgações contratuais suleitará também a CONTRATADA às dernaís sanções
previstas nos adgos 86 e 87 da Lei Federal rl' 8.666/93, com suas alterações
8.6.

8.7. As penalidades sebo aplicadas mediante regular procedimeritc administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALA . Processo Adminislraüvo de UciFações e Contrata

As penalidades Mo Independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

CLÁUSULA NONA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

'\ ::e
C'MO eC'

PMP'ROSA MtJNICIPAI. nE ntStNVOLX'll
Rija Dr. Saíres Oliveira: n'. l .i1}28 -- Vila Induz\dai

Fonc: { 1 9) 3772-4{)00 SiEtÀuxv

BENTO DE C:AN{PTNAS S/A
CE}' i 3üi35-27í) -- Campinas S

rw:einçkç :çç? {!!:bt



EC

análise documental isa reorganização empresarial TRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá

decorrentes dessa operação.ao interesse público será lavrado se necessário Temo Aditivo para as adequações

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

'f aiteraçõepresente Contrato poderá ser rescindido no$ termos do Art. 77 e seguintes da Lel Federal n' 8.666;P93

l0.2.1. ínadimplêncla de Cláusula contratual pof pare da CONTRATADA

l0.2.2. 1nobsenvânda de especi$cações e recomendações fornecidas pela EMDECI

usMcaüva apresentada e aceita :nenEMDEClexclusiva resperlsabilidade da CONTRATADA, sem

1 0.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência e insolvência civil da CONTRATADA:

l0,2,5. Transferênda, no todo ou em pane, do objeto deste Contrato.

=:Ê;;. :ã.:s===,liras.=,::P# =1:;:.=u::=.= !çl?l$U v nm-'", " "" '.
CLÁUSULA DÉciMA PRIMEIRA - PREvisÃo DE RECURso ORÇAMENTÁRia

decorrentes deste a uste ontiatação há previsão de recursos orçanlerttários que custearão as despesas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

apreserlíada pela Cor\tratada. vinculam-se aos temos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

12.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal no l0.520/02.
Lei Federal n' 8.666/93 e suas arte'ações. Decretos Municipais n' 14.2 18/'03 e n' 14.602/'04.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.'1.CO} TRA' - '--l ontíato, o Anexo 1 - Temia de Referência e a Proposta Comercial apresentada

pcQXOS do Edüal. vlf Guiam-se alrlaa aos temos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

qualMcação ex g das na ki ação á manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

1 2. S(l/more que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá

q
FMP'ROSA MUNICIPAL DE T)ESENVOL\rIMENT0 r)E CAMPINA.S S/A

Rnu Dr. Sa]]w Oliveira, n ', ] .(}28 -- Vila Induslbal -- CEP 1 3035-270 -- Campinas.f'SI
Fonc: {!9) 3?72-4000 Site: 31XW:Éwdcc.çoln.bl

C
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CLÁUSULADÉC}MAQUINTA-raRO

-,;,'.;, s:Je:u:ii: !:;â::i':!:,lipBZ,g.ER=t E"'. '. *. -"'.,
E. por assim estarem Justas e contratadas as partes por seus representantes
Contrato. feito em 3 jlrêsl vias de igual teor e forma, para um só e jurdico efeito.

legais assinam o presente

3 0 0UT. 2017
Campinas

K

Dlretor de Operações da EP\4DEC

, , .}-«, eá...,h .4
Inaido Epifanio da Silvo

JQSINALDOEPIFANIO DASILVA-EPP
á

TESTEMUNHAS:

A4.r4.
hader E.P. Cordeiro#

FMP'RFS.A MU'qTCIP.AL DE DESRNVOLVTMENT(1) ]')F CAh,{PiNAS S/A
Rüu Dr. Suites Oliveira, n'. i .028 -- Xrtla InCiustHal -- CEP i 3035-270 -- C unpinas..S

Fome: { } 9) 3772-4QOÜ Site: .BUE:É!!!dçç:cota.b!



,EC

ANEXO!-TERMODEREfERÊNCIA

1. 0BJETO

Contratação de empresa parti fornecimento de cavaletes de madeira para sinalização vláha

t.Hnwlç4çêÊ$$êNi$illiq@mm

uem l Qtd. l unia. DescHção dos Produtos

ü1 1.590 Peças Ca5aleteide madeirata)'para n'ais ou para menos rão aceitas Pedidas com vaHação

2.1 0s cavaletes de madeira para sinaiizaçãa viária deveão apresentar, no mínimo, as seguintes
características:

2.1.1 Cavalete confeccionado em madeira resistente, composto por:

2.1.1.1 Estrutura de quatro pés.

2.1 .t .2 Peça ae madeira para sustentação hoHzontal (traseiras e chapa travessa para ídentilçação da

EMI)EC, conforme especlãcação apresentada no item 2.1 .2.

2,1 .i,3 Suas dimensões deverão $er de aproximadamente: 0,90 x l,ICI x D,ICI cm (Largura X Altura X

Profundidades, serão aceitas medidas com vad3ção de 5% (cinco por centos para mais ou para
menos.

2.1 .1 .4 Peso máximo de 5kg.

2.1 .1 .5 0s parafusos e arruelas de fixação deverão ser resistentes e não ocaslonarem folgas enfie as

peças derradeira.

-fD
.Ç'uoeg

EMPRESA MtTNI
Ruía Dr. Saltes



2.1.2

2.1.2.1

2.1,2.2

2.1.2.3

Espeçi8cação da chapa de identificação:
A identificação será somente #orltal.

A Ídentincação será composta dü logo da EF IDEM. conforme a imagem abaixo.

A pino:ura da dlapa deverá ser na$ cores laranja e branca cam espaço no centro paa a
ídenti$cação conforme a Imagem de referência abaixo

As letras deverão escritas em maiúscula e na cor branca. e o restante da chapa de:fe nr
pintada na corlaranja.

Todos os materiais utilizados deverão $er resistentes às intempéries, inclusive 3 pintura.

Todos os cavaletes deverão conter numeração composta por quatro leias e dnm númelm.

localizada no canto superar direito da chapa frontal Esta numeração será íomedda via email

para a wntratada nlQ período de 8s$iRBtUHa do Contrato,

2.1.2.4

2.1,2.5

2.{.2.6

Aproximadamente 90cm
Numeração

'EMDEC
TRÂNSITO
F.:3772.1$'t7

l Af)coxim.üdê.
mente ?Ocnt

espessura aproximada de l,S c

2.1.3 Quantidade:

A quantidade de cavaletes é de 1 .500 {um rnjl e quinhentasl unidade

Vila IRdu-a-j ateriaís deverão ser entregues na Sede da EMDEC, situada na Rua Dr. Salões Olíveim, n' 1028,
MDEC. ' \'ülilpifi /ül', ou eventualmerlte em outn local a ser deürlído e comunicado à Conkatada pda

1 3h3C)mín às 16hOQmin.verão ocorrer nos dias úte:s. de segunda a sexta.feira, das 08h30tnÊn às t lbG8min ;e das

3.3. As entregas deverão ser oreviamente agendadas e confirmadas com o AlmoxaHfado da EI.4DEC. por
meio do telefone (1 91 3772-a064 e também com o Gestor Contratual a ser ndicado pela EldDEC.

4-PRAZODEENTREGA:

*..euoe9

EMPRESA MIJNICIP./U. !)E J)ESFN'\rOLVIM'ENTE J)E
Rua Dr. Saltes Oliveira. }l'. 1 .028 -- Vila! índustdal -. CEIA

Fode: ( 19) 3772-400ci Site:



cantratoIA 1; Entrega deverá ocorrer no prazo de 15 tquinzel dias corados a contar do unido de vígénãa da

do contrato Entrega deverá oco'rer no p'azo de 75 (setenta e cincos dias corridos a contar do unido dÊ vigénlaa

agência do contrai deverá ocorrer no prazo de 1 35 acento e trinta e anca) dias corados a contar do hi(io de

LATE Oll Cota Ampla

Qtd.
I'entrega

15 dias da
vigência do

contento

Qtd.
2'entrega

?5 dias da
vigência dc i

cm tra to l

Qtó.
3'entrega

135 dias da
vigência dü

cantrat

Descrição dos Produto

1.125 IPeça Cavalete de Madeira 375 375 375

!:glEgZ.= Cota reservada de ató 25% - {ME) e IEPP)

hem i Qtd. l ynid.

atd. l Qtd.

I'entrega l 2:entrega

l t5días da 'Í'lããÜ;'ã;
vigência do l vigência do

contrata l çonkata l

125 ! 12$

atd.
3'entrega

135 dias da

vigência do
contrata

Descrição dos Produtos

F-
L 375 l Peça jcaxaiete de Madeira {2

5.1 Para qualificação técvnicã a empresa deverá apresentar:

hÉHHHiFHHU=Rl:e:;HXGeB=w
5.1.1.11 O(s) atestado(s) deverá(ão) esta- necessariamente em nome dü empreu
timbrado, cam a devida identi$cação e assinatura do responsável, doendo possiü
telefones dos contatw do(s) emissor(e$)

$ldb!!&,emx@g l

5.1.1.2. A referida comprwação poderá $er ehtuada pelo somatório dos qu:.ant#df\t,s de vübs
atestados

dWKESA MUNiCnAL nE DESPI\íVOLV'rMENTo nr: (:eMPiNA S S/ A
rDr. Saltes Oliveira, n'- 1.028 -- V'ila Indusuial - CEP 1303$270 - Campinas/SP

Foro: { 1 9) 3771-40{)a Site: ]33]:]3í:gi!!!içç:991n.br



6.1
Os colaboradores representante da Administração para acompanhamento técnico do =u:tZ= =Ü: :e Sna
Laercio Omitto, teleíane (1 91 3772.420B e Luiz Carlos Sardinha. telefone (1 9) 3772.42T?.

!::!!!!ÊBlgB4ÊãÜBmiÕÊÜÜã.ÜêÃÕbÕI UAiÉÊM

7.2 A EMDEC informará a Contratada sobre a
Referência através de comurlicação por carta ou email.

dão conformidade do material qímnü ao Temo dt

7.3 A Contratada terá o prazo de 30 junta) dias corados a contar da solicitação --?
apresentar o laudo e/ou erlsaio do material. ' ;

8-GARANTIA

aceite dos mateHais. edais de-.'farão ter prazo de garantia de no mínimo de 06 (seis) meses a parir da data de

9 - UGENCK CONTRATUAL

DiáHo Oficial do Municipo. gência de 06 (seis) meses. contados a partir da data da publknção do exlralo no

iB-FORMADEPAGAMENTO

0 pagamento será efetuado no prazo de 30(!ànta} dias após o aceite na

FF\PRESA h/fUNÍCIPAL l)E DFSENVOL\'T»LENTO T)E CAMPINAS S/A
]ill;! Dr. S !!es Oliveira, n'. ] .028 -- 'X/ílu {ndl::;triai -- CLIP !3(}35-270 -- Campinas.;Sl:

Pane: { 1 9) 3772-4{Dt} Site: ]ãÕ31]3(:JD:!Élgç:ç$HI..bi'

&- e'Müeq



TERMO DE CIÊNCIAEDENQTIFfCAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO l)E CAl\4PlhíAS $ A
CONTRATADA: JOStNALD0 EPIFAN10 DA $iLVA . EPP ' '' '' "':' '' - v '''.'

CQNTRÀTO N' Ü39/20 7{ EORiGEM)

Ob eto: Contntaçào de empresa para fornecimento de cavaletes de madeira para sinalização viária

! o oul z017

%

é

da EM[)EC

t
Wilsor} golaozi de grito
Diretor de Operações da EMDEC

h»:,C}É-2 ?lÚ,.. .ó. ..J.
lsinaldo Epifanio da Salva

JOSfNALDO EPIFANiO DA SALVA - EPP

b-N \sao de

aR
EM'P'ROSA MUNICIPAL DE DESEN\;OLVTM]::NTC) ])E CAH,{P]'NAS S/A

Dr. Saiies Oliveira, n'. 1 .{}28 -- 'b:iia }niilisiãal -- CEP 1 3035-270 - Campinas.'$1
Fome: { ! q) 3772-400Ü Site: .BC$!X,g!!!dçç.:çoln.br



EC

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N':44.602.720/0001-00

CONTRATADA: JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA - EPP
CNPJ N': 12.261 .184/0001-22

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 039/2017
DATA DAASSINATURA:

VIGENCIA; 06 (seis meses)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cavaletes de madeira para sinalização viária
ILotes 01 e 02)

VALOR: R$ 91 .500.00 (noventa e um mil e quinhentos reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

&

Diretor de Operações da EMDEC
wilson.brito@emdec.com.br

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro. 1 .028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campina

Fine: (19) 3772-4000 Site: www.emdec.com.br @
/

'/ ê'MOe!.
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o€Õ'q'

PROPOSTA
E

PREGÃO n' 020/2017 PROTOCOLO n' 121/2017 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE:

Razão Social: Josinaldo Epifanio da Salva -- EPP
CNPJ: 12261 184/0001-22 INSCRIÇÃO ESTADUAL: OO1 632785.0014. INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
15544 ENDEREÇO: Av.: Jovino Fernandes Salles. 1 1 79 - Jd. Boa Esperança - Alfenas MG CEP
371 33-690 Fones: 35 3291 -9694 / 3297-2324 / 9 8873-3261 email:
efe rsonminasb rasil(@ email. com
BANCO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL / AGÊNCIA: 4390 / CONTA CORRENTE: 27-0 /
OPERAÇÃO:003
1. Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes do
Anexo 1 -- Termo de Referência, propomos:

( Lote 01

VALOR TOTAL DO LOTE O1: 68.625,00 (sessenta e oito mil seiscentos e vinte e cinco reais)

Lote 02

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 22.875,00 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais)

a) Os preços propostos são definitivos e neles estarem incluídos todos os gastos ou despesas com transporte, frete
!mbalagens, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguro, etc. bem como quaisquer outras

despesas diretas e indiretas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de
habilitação, na forma do Art. 43, $ 6o, da Lei Federal na 8.666/93 com suas alterações

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do
Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal no 1 0.520/02, Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações, e Decretos Municipais n' 1 4.21 8/03 e 1 4.602/04, que integrarão o presente
ajuste

d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l
Referência do Edital.

Termo de

Prazo de validade da proposta: 90(noventa) dias. L'ttdm
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Prazo para entrega dos produtos: CONFORME EDITAL

Josinalda EpÉfanio da Salva - ME CNPJ
Av.: Jovino Fernandes Saltes, 1179 - Jd

iE.com; i l

12261184/0001-22
Boa Esperança = CEP 371 30:000 ; Alfenas-MG

cones: 35 3291-9694 / 3297 324 / 9 8873-3261
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01 1.125 Pecas
Cavalete de madeira (0,90 x 1,10 x 0,10
metros -- medidas aoroximadas)

Minas
Brasl1 61.00 68.625.00

    l H l         H   a   a          ]   ! ã a !H      H l ! l  
01 375 Peças

Cavalete de madeira(0,90 x 1,10 x
0.10 metros -- medidas
aproximadas)

Minas
Brasil 61,00 22.875.00
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Condição de pagamento: conforme edital

DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência -- anexo 1, as normas técnicas aplicáveis e a legislação ambiental.

Campinas, 22 setembro de 2111Z

BeneditoJosé da $ilva

CNPJ: 12261184/0001-22 / CPF; 133.736.414-20 / RG: 244.490

Jasinaldo Epifanio da Silvalr:ME CNPJ; 12261184/0001f22
Av.: Jovino Fernandes Saltes, 1179 - Jd. Boa Espera IP 371 30-000 - Alfenas-MG

Fores:mail}fersonE 1-9694/3297-2324/9 8873-3261


